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DECRETO N.o 176 
Concede Gratificação pd.Regime de Tem 

po Integral é Dedicação Exclusiva 	à 

servidora IRINA MOREIRA DA FONSECA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

'CONCEDER Gratificação por Regime de Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva à servidora IRINA MOREIRA DA FONSECA, ocu 

pante do cargo' em comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO -"A-

CC-03, no percentual de 17,3%, permanecendo na mesma lotação, 

a contar de 19 de outubro de 1984. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 25 de outubro de 1984. 

ANTONiOb FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administraç'ão 

SAH/mm. 
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